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FATO RELEVANTE 

 

A MAGAZINE LUIZA S.A. (“Companhia”) em observância aos termos do artigo 157, parágrafo 
4º, da Lei nº 6.404, 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), e da Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 44, de 23 de agosto de 2021, vem comunicar aos 
seus acionistas e ao mercado em geral que, em reunião do Conselho de Administração realizada 
em 22 dezembro de 2025, foi aprovado o aumento do capital social da Companhia no valor de 
R$ 400.000.000,00, mediante a emissão de 36.949.762 novas ações ordinárias, todas 
nominativas, escriturais e sem valor nominal, dentro do limite do capital autorizado, nos termos do 
artigo 7º do estatuto social da Companhia, a serem atribuídas a título de bonificação, mediante 
capitalização de parte do saldo contábil da Reserva de Incentivos Fiscais da Companhia, 
conforme registrados no balanço patrimonial da Companhia em 30 de setembro de 2025, 
(respectivamente, “Ações Bonificadas” e “Aumento de Capital”).  

O Aumento do Capital será efetivado mediante a emissão de 36.949.762 Ações Bonificadas, 
atribuídas a título de bonificação, na proporção de 1 Ação Bonificada para cada 20 ações 
ordinárias que os acionistas da Companhia possuírem na data de corte, isto é, em 29 de 
dezembro de 2025. 

O custo atribuído às Ações Bonificadas será de R$ 10,82550951208 por ação, conforme o 
disposto no artigo 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, conforme alterada, e no §1º do 
artigo 47 da Instrução Normativa RFB nº 1.585, de 31 de agosto de 2015. 

Informações adicionais a respeito do Aumento de Capital estão descritas no Aviso aos Acionistas 
divulgado nesta data aos acionistas da Companhia e ao mercado em geral.  

 

São Paulo, 22 de dezembro de 2025. 

 

Roberto Bellissimo Rodrigues​
Diretor de Relações com Investidores 
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